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Manual do Usuário RDQ. 

 

 

1 APRESENTAÇÃO 

 

Objetivando a cooperação com os gestores do SUS na elaboração dos relatórios 

quadrimestrais, cumprindo assim com as deliberações contidas na Lei Complementar 141/12, 

nas pactuações da Comissão Intergestores Tripartite – CIT, assim como na Portaria n
o
 

2135/MS/GM de 2013, desenvolvemos esse trabalho. 

A elaboração do relatório quadrimestral, prevista na lei já citada, segue o modelo 

padronizado com a publicação da Resolução 459/2012 pelo Conselho Nacional de Saúde 

(CNS), resolução essa apresentada com mais detalhes no item dois desse produto. No Sargsus 

esse processo de construção do relatório quadrimestral encontra-se consolidado em um 

módulo específico cujas partes seguem a definição da citada resolução e serão apresentadas 

no item três. 

Assim como no módulo anual, aqui também serão necessários continuados ajustes 

em processo permanente de adequação da ferramenta às necessidades dos usuários. Estamos 

portanto tratando de uma ação dinâmica que se altera sempre e principalmente na relação com 

atores envolvidos. 

A sequência de apresentação do conteúdo no item 3 é a mesma em que está 

organizada no Sargsus, começando pelas telas de acesso inicial, adentrando pelo formulário 

de identificação e continuando pelos ambientes dos recursos aplicados, produção e 

indicadores de saúde e finalizando pelos dados das auditorias sofridas pelo ente federado. 
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2 O PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DO RELATÓRIO DETALHADO DO 

QUADRIMESTRE 

 

Com a publicação da Lei Complementar 141/2012, o processo de planejamento no 

SUS recebe mais um instrumento que é o Relatório Detalhado do Quadrimestre. A referência 

específica na citada Lei, ao referido relatório, encontra-se em seu Artigo 36, conforme 

exposto abaixo: 

Art. 36  O gestor do SUS em cada ente da Federação elaborará Relatório 
detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - montante e fonte dos recursos aplicados no período; 

II - auditorias realizadas ou em fase de execução no período e suas 

recomendações e determinações;  

III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial própria, 
contratada e conveniada, cotejando esses dados com os indicadores de 

saúde da população em seu âmbito de atuação. 

 

O Artigo 36 citado traz alguns parágrafos, sendo os dois últimos (4o e 5
o) também 

referentes diretamente ao Relatório Quadrimestral, tratando de sua estrutura e fluxo: 

Art. 36  (...) 

§ 4
o
  O Relatório de que trata o caput será elaborado de acordo com modelo 

padronizado aprovado pelo Conselho Nacional de Saúde, devendo-se 
adotar modelo simplificado para Municípios com população inferior a 50.000 
(cinquenta mil habitantes).  

§ 5
o
  O gestor do SUS apresentará, até o final dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa do 
respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput. 

 

A partir do texto da Lei 141/2012, acima referenciado, o Conselho Nacional de 

Saúde deliberou, por meio da Resolução 459/2012 (Anexo 1)  pelo modelo padronizado para 

o RDQ. Expomos a seguir os pressupostos tomados pelo CNS que embasaram a citada 

resolução: 
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I - a estrutura do Relatório Detalhado do Quadrimestre (Relatório Quadrimestral) 

deve guardar similaridade com a do Relatório de Gestão, visto que o conteúdo 
dos itens I, II e III do art. 36 está presente na estrutura atual do RAG. 
II - o conteúdo do item I - montante e fonte dos recursos aplicados no período: 

informações oriundas dos relatórios gerenciais do SIOPS, que versam sobre o 
tema. 
III - o conteúdo do item II - auditorias realizadas ou em fase de execução no 

período e suas recomendações e determinações expressam informações sobre: 
UF / Município / Demandante / Órgão responsável pela auditoria / Nº auditoria / 
Finalidade / Unidade auditada / Encaminhamentos (recomendações e 

determinações). 
IV - o conteúdo do item III referente à oferta e produção de serviços públicos na 
rede assistencial própria, contratada e conveniada observa: 

a) dados de oferta de serviços oriundos do SCNES, evidenciando quantitativo, 
tipo de estabelecimento e esfera administrativa; 
b) dados de produção de serviços, oriundos do SIA e SIH/SUS, contemplando 

aspectos relativos à Atenção Básica, Urgência e Emergência, Atenção 
Psicossocial, Atenção Ambulatorial Especializada e Hospitalar, Assistência 
Farmacêutica e Vigilância em Saúde; e 

c) o conteúdo do item III, referente aos indicadores de saúde da população, 
considera indicadores de oferta, cobertura, produção de serviços e de saúde, 
passíveis de apuração quadrimestral, que possibilitem o monitoramento das 

ações da Programação Anual de Saúde. 

 

De acordo o modelo deliberado pelo CNS e baseado nos pressupostos da própria 

resolução acima expostos, o módulo eletrônico para o desenvolvimento do RDQ foi 

desenvolvido pelo DAI e Datasus (Ambos departamentos da Secretaria de Gestão Estratégica  

e Participativa do Ministério da Saúde), e na sequência incorporado ao Sargsus (Sistema de 

Apoio à Construção do Relatório Anual de Saúde). Será esse módulo apresentado no item 3 

desse produto. 

Como vimos acima, nos pressupostos do CNS apresentados, o módulo do Relatório 

Quadrimestral guardou similaridade com o do Relatório de Gestão Anual já que o conteúdo 

dos itens I-III, do art. 36 da Lei 141/12, encontram-se também presentes no RAG. 

Apresentaremos a seguir os quatro blocos de informação contidos na Resolução 

459/2012 do CNS. 
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Bloco I - Introdução 

 
Figura 1 – Introdução do RDQ / Identificação 

Fonte: Resolução CNS 459/2012 

 

Bloco II – Montante e Fonte de Recursos 

 
Figura 2 – Parte 2 do RDQ / Recursos Financeiros 

Fonte: Resolução CNS 459/2012 
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Bloco III – Auditorias 

 
Figura 3 – Parte 3 do RDQ / Auditorias 

Fonte: Resolução CNS 459/2012 

 

 

Bloco IV – Rede Física, Produção e Indicadores 

 
Figura 3 – Parte 4 do RDQ / Produção e Indicadores de Saúde 

Fonte: Resolução CNS 459/2012 
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3 O MÓDULO ELETRÔNICO DO RELATÓRIO DETALHADO DO 

QUADRIMESTRE NO SARGSUS 

 

3.1 – Tela Inicial de Acesso 

 

 
Figura 4 – Tela inicial de acesso 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

A tela de acesso inicial (Fig. 4) é a mesma principal tela do Sargsus 

(www.saude.gov.br/sargus) pois o módulo quadrimestral está integrado com o anual no 

mesmo sistema. Após a inserção do login e senha o usuário terá acesso optativo ao módulo 

anual ou quadrimestral como veremos a seguir. 

 

3.2 – Tela de Acesso aos Módulos: Anual e Quadrimestral 

 

 
Figura 5 – Tela de acesso aos módulos 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

http://www.saude.gov.br/sargus
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Após o acesso inicial o usuário chegará à segunda tela (Fig. 5) em que precisará 

escolher em qual dos módulos trabalhar, se o anual ou quadrimestral. No menu da parte 

superior do formulário encontra-se os links de acesso aos referidos módulos, nominados: 

“Formulários” para acesso aos formulários do módulo anual; e “Sargsus Quadrimestral” para 

se deslocar efetivamente ao módulo quadrimestral. 

 

 

3.3 – Tela de Acesso aos Formulários de Módulo Quadrimestral 

 

 
Figura 6 – Tela de acesso aos módulos 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

 

Tendo feito a escolha pelo módulo do Relatório Quadrimestral, o usuário visualizará 

os formulários, conforme figura 6 acima, a serem alimentados. O módulo divide-se em cinco 

partes: a) Identificação; b) Montante e Fonte de Recursos; c) Auditorias; d) Oferta e Produção 

de Serviços; e) Análise e Considerações Gerais. Cada uma dessas partes será detalhada a 

seguir.  
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3.4 – Formulário de Identificação 

 

 
Figura 7 – Formulário de identificação 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

Esta tela (Figura 7) traz a identificação do ente federado, com dados gerais 

da Secretaria de Saúde e do Gestor, bem como do Plano de Saúde vigente. Traz 

também um espaço de introdução para possibilitar ao gestor fazer as suas 
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considerações iniciais. O preenchimento desse formulário é obrigatório para permitir 

o acesso às demais telas do sistema. 

Antes porém da inclusão dos dados de identificação da Secretaria e Gestor 

(a), deve-se informar o ano e o quadrimestre a que se refere o relatório que se 

pretende elaborar. 

Tendo sido respondido o ano e o quadrimestre referente ao RDQ em 

questão, deverão ser digitados os dados referentes à identificação da Secretaria de 

Saúde, devidamente atualizados. Até o momento, não existe um sistema 

informatizado que disponha destas informações padronizadas e atualizadas. Assim, 

o campo foi deixado em aberto para que haja a possibilidade de atualização no 

próprio sistema. 

Os dados do (a) Secretário (a) de Saúde são daquele (a) que elaborou o 

relatório. Deve-se informar, além do nome completo, a data de sua posse. 

Em relação ao Plano de Saúde a informação a ser declarada refere-se ao 

período de sua vigência, status de apreciação pelo Conselho de Saúde, e data de 

entrega ao referido Conselho. 

Após digitar os dados de identificação da Secretaria de Saúde, se o (a) 

gestor (a) julgar necessário, poderá acrescentar informações, ou ainda adicionar 

esclarecimentos sobre os dados digitados. Para tanto, poderá ser utilizado o campo 

das considerações iniciais. 

Após a digitação de todos os dados sobre a identificação do 

estado/município, deve-se certificar a correção dos mesmos e em seguida 

pressionar com o mouse o botão “gravar” presente no final do referido formulário. 
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A gravação não impedirá que se faça novas edições, dos mesmos dados, 

pois isso só estará bloqueado quando da gravação da data de apresentação do 

relatório em audiência pública na respectiva Casa Legislativa. 

 

3.5 – Formulário do Montante e Fonte de Recursos Aplicados no Período 

 

 

Figura 8 – Formulário do Montante e Fonte de Recursos Aplicados 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

A figura 8 acima apresenta as três partes em que se divide a informação do 

Montante e Fonte de Recursos Aplicados no Período. Cada uma dessas partes é 

apresentada a seguir. 
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3.5.1 – Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO 

 

 

Figura 9 – Formulário do RREO 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

A primeira das três partes constituintes do bloco do montante e fonte de 

recursos aplicados no período encontra-se apresentada na figura 9 acima, e refere-

se aos dados do Relatório Resumido da Execução Orçamentária. 

 

3.5.2 – Relatório da Execução Financeira por Blocos de Financiamento 

 

 
Figura 10 – Execução Financeira por Blocos 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

http://www.saude.gov.br/sargsus
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A segunda parte do bloco do montante e fonte de recursos aplicados no 

período está apresentada na figura 10 acima, e refere-se aos mesmos dados da 

figura nove, só que organizados por blocos de financiamento. O gestor, assim como 

no formulário anterior, precisará apenas descrever suas considerações em campo 

apropriado. 

 

3.5.3 – Relatório dos Indicadores Financeiros 

 

 
Figura 11 – Indicadores Financeiros 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

 

A terceira e última parte do referido bloco de recursos aplicados no período 

está apresentada na figura 11 acima. Temos aqui a informação dos indicadores 

financeiros alcançados no ano. O percentual mínimo aplicado em saúde com 

recursos próprios é um dos indicadores apresentados na tabela acima. Novamente a 

ação gestora será novamente a de analisar os valores dos indicadores apresentando 

seus comentários qualitativos.  

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.6 - Formulário de Auditorias Realizadas ou Em Fase de Execução no Período; 

 

3.6.1 – Formulário Inicial das Auditorias 

 

 
Figura 12 – Auditorias sofridas pelo ente federado 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

A Lei Complementar 141/12 passou a exigir a declaração das informações das 

auditorias no período. Não havendo auditorias o (a) gestor (a) manterá o botão marcado em 

“não” como informado na figura 12 acima. Do contrário marcará o “sim” e preencherá todos 

os dados apresentados a seguir. 

 

  

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.6.2 – Formulário Detalhado das Auditorias 

 

 
Figura 13 – Auditorias sofridas pelo ente federado 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

Tendo existido auditorias no período – sejam elas realizadas ou em fase de execução 

– devem ser informadas por meio dos campos acima demonstrados (Figura 13). O órgão 

http://www.saude.gov.br/sargsus
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demandante; o responsável; o número; a finalidade; o status; a unidade auditada; e o 

pertencimento ao sistema Sisaud/SUS, são informações requeridas e relativas à auditoria que 

se pretenda cadastrar. Em seguida o gestor informará as recomendações e encaminhamentos 

da auditoria, e ainda poderá anexar algum documento mais detalhado do processo. 

 

 

3.7 – Formulário Oferta e Produção de Serviços 

 

 

Figura 14 – Oferta e Produção de Serviços 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

O terceiro bloco de informações previsto na Lei Complementar 141/12 a constituir os 

Relatórios Detalhados do Quadrimestre é relativo à oferta e produção de serviços. Na figura 

14 acima apresentamos o caminho para se chegar a cada uma das três de suas partes 

constituintes: Rede Física; Produção SIA/SIH; e Indicadores de Saúde. 

Cada uma das partes será detalhada nas figuras 15-20 a seguir. 

 

 

  

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.7.1 – Formulário Tipo de Estabelecimento 

 

 
Figura 15 – Rede física prestadora de serviços ao SUS 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

  

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.7.2 – Formulário de Dados e Produção de Serviços 

 

 
(...) 

 
Figura 16 – Dados da produção de serviços 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

Nas figuras 15 e 16 acima apresentamos as duas primeiras partes do terceiro bloco de 

informação do RDQ: A oferta e a produção de serviços. Como em outros partes desse mesmo 

relatório, aqui também caberá à gestão emitir seu parecer em Análises e Considerações. Há 

também um campo específico na Figura 15 para que se justifiquem os casos de dupla gestão 

de unidades de saúde. Qualquer atualização dos dados apresentados terá que ser feita nos 

sistemas de origem. 

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.7.3 – Formulário de Diretrizes, Objetivos e Indicadores de Saúde 

 

A informação referente às Diretrizes, Objetivos, Indicadores e Metas de Saúde, em 

razão de sua especificidade, estarão representadas nas figuras 17 a 20 a seguir. Em se tratando 

de dados vinculados e hierarquizados entre si, optamos, durante a elaboração da ferramenta, 

por estruturar um formato que facilite a operação por parte do usuário, focando a informação 

em uma dada questão como veremos nas figuras seguintes. 

 

 

3.7.3.1 – Formulário de Dados e Produção de Serviços 

 

 
Figura 17 – Diretrizes de Saúde 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

Na figura 17 acima vemos a exposição das Diretrizes a serem escolhidas para efeito 

de alimentação do sistema. Após a escolha de uma dada Diretriz, o sistema apresentará a tela 

apresentada na figura 18. A escolha não precisa ser necessariamente sequencial, podendo-se 

portanto alimentar o formulário em qualquer ordem. 

  

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.7.3.2 – Formulário de Dados e Produção de Serviços 

 

 
Figura 18 – Diretrizes e Objetivos de saúde 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

Tendo feito a escolha da Diretriz (figura 17), o usuário chegará na tela exposta acima 

(figura 18), onde precisará ele fazer a escolha do Objetivo a ser trabalhado. Após isso o 

sistema será levará o usuário à tela a seguir (figura 19) onde poderá fazer a opção por qual das 

metas/indicadores a ser analisado/alimentado. 

 

3.7.3.3 – Formulário de Dados e Produção de Serviços 

 

 
Figura 19 – Metas e Indicadores de saúde 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

http://www.saude.gov.br/sargsus
http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.7.3.4 – Formulário de Dados e Produção de Serviços 

 

 

Figura 20 – Tela para análise e inserção de resultados 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

A figura 20 acima apresenta a última tela dessa parte das Diretrizes, Objetivos, Metas 

e Indicadores de Saúde. Aqui vemos a possibilidade de se informar o resultado alcançado em 

cada meta, preferencialmente aquelas passíveis de apuração quadrimestral. 

Além do resultado quantitativo, o usuário poderá também incluir análise qualitativa 

para cada meta/indicador analisado, usando para tanto um campo específico para esse fim 

(Análise e Considerações). 

Ainda que encontre dados já previamente pactuados, a gestão poderá também 

acrescentar livremente outras metas e indicadores locais que tenha trabalhado. 

 

  

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.8 - Formulário de Análise e Considerações Gerais 

 

 

Figura 21 – Análise e Considerações Gerais 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

 

Ainda como parte do processo de elaboração do Relatório Detalhado do 

Quadrimestre, mais precisamente integrando a conclusão do referido relatório, apresentamos, 

na figura 21 acima, o campo para Análise e Considerações Gerais. À semelhança do anual, 

encontrar-se-á também nessa tela a funcionalidade de importação de anexos que qualifiquem 

os dados do Relatório. 

Divergindo do módulo anual, o RDQ não será enviado eletronicamente para 

apreciação do Conselho de Saúde. Ele é apenas apresentado na Casa Legislativa e Conselho 

para que receba as devidas orientações, já que se trata de prestação parcial de contas. 

  

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.9 - Formulário Status do RDQ 

 

 

Figura 22 – Status do RDQ 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

Na tela de status (figura 22) deverá o gestor informar as datas em que o Relatório foi 

apresentado ao Conselho de Saúde e Casa Legislativa. Antes da apresentação em Casa 

http://www.saude.gov.br/sargsus
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Legislativa poderá também o gestor informar a data de solicitação do agendamento da referida 

apresentação, evitando alguma responsabilidade da não apresentação em Audiência Pública, 

como determina a Lei, por razões fora de sua competência, como atraso no agendamento da  

Casa Legislativa. 

Após a gravação da data de apresentação no Conselho de Saúde, ou data de 

solicitação de agendamento, o Relatório será gerado, mas os formulários continuarão abertos 

para novas edições. Tal possibilidade de atualização será encerrada quando da gravação da 

data de apresentação na Casa Legislativa. 

 

 

3.10 – Acesso aos Relatórios Gerenciais 

 

 

Figura 23 – Acesso a relatórios gerenciais (tela inicial) 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

O Sargsus disponibiliza, em nível de acesso público, vários relatórios gerenciais a 

partir dos dados dos Relatórios Quadrimestrais de Municípios e Estados. Sendo publicizado o 

acesso, qualquer cidadão poderá fazer uso da informação. Contudo, esse grupo de relatórios 

gerenciais serve mais propriamente aos gestores estaduais, para efeito de acompanhamento do 

http://www.saude.gov.br/sargsus
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processo de elaboração e apresentação dos Relatórios Quadrimestrais, em seu território. 

A seta vermelha constante na figura 23 acima indica o link inicial de acesso aos 

referidos relatórios. 

 

 

3.10.1 – Formulário de Acesso a Relatórios Gerenciais Quadrimestrais 

 

 

Figura 24 – Acesso a relatórios gerenciais (tela secundária) 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

Como já falamos, são vários os tipos de Relatórios Gerenciais. Os usuários, sejam 

gestores ou não, poderão escolher por: 

A. Entes federados;  

B. Situação do RDQ ou Data de Apresentação do RDQ. 

Cada um dos tipos acima possui subdivisões. A figura 24 acima apresenta o quadro 

geral de possibilidades de montagem do relatório gerencial que se pretenda. No caso exposto, 

está-se solicitando um relatório da Situação do RDQ, em nível municipal, sendo ele o terceiro 

quadrimestre do ano 2013, do Estado do Piauí. Por fim, assim como no módulo anual, pode-se 

escolher um relatório consolidado por região de saúde, ou detalhado apresentando a situação 

de cada município integrante de dada região de saúde. 

http://www.saude.gov.br/sargsus
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3.10.2 – Acesso ao Relatório Quadrimestral 

 

 

Figura 25 – Acesso ao relatório quadrimestral (tela inicial) 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

 

Figura 26 – Acesso ao relatório quadrimestral 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

 

No item 3.10.1 havíamos apresentado o caminho para se acessar os relatórios 

gerenciais quadrimestrais. No entanto, caso o objetivo do usuário seja o de se chegar ao 

próprio relatório quadrimestral de um dado ente federado, o caminho então é o apresentado 

nas figuras 25 e 26 acima. Escolhe-se o Estado pelo mapa do Brasil (fig. 25) e após isso faz-se 

a escolha do referido ente, seja Estado ou Município, bem como o ano e quadrimestre.  

http://www.saude.gov.br/sargsus
http://www.saude.gov.br/sargsus
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

O Sargsus é uma ferramenta há quatro anos à disposição dos gestores e usuários do 

SUS. Hoje possuímos mais um módulo a ele integrado, além daquele originalmente destinado 

à elaboração do Relatório Anual de Gestão, que é o módulo para a construção do relatório 

quadrimestral. Há ainda demandas para que se desenvolva outros módulos, como o destinado 

à informatização da elaboração do Plano e Programação Anual de Saúde, embora se decida no 

momento pela estabilização da ferramenta para que se parta a outras aventuras de 

crescimento. 

Para qualificar o uso desse módulo quadrimestral foram realizadas vídeo 

conferências com usuários estaduais, e treinamentos presenciais com técnicos do Ministério 

da Saúde.  Contudo, por mais qualificado seja um treinamento, a aprendizagem só de fato 

alcançará níveis aceitáveis a partir do uso, de suas funcionalidades. É o que vem ocorrendo, 

com a difusão sempre crescente da ferramenta. É também no uso continuado pelos gestores 

que mais se levanta demandas a serem ajustadas no sistema. 

Percebemos, nos constantes contatos telefônicos e por e-mail com técnicos de todos 

os Estados, a ideia cada vez mais presente de que estamos tratando de uma ferramenta 

efetivamente auxiliar na gestão. Tendo sido publicado em dezembro de 2013 e contando hoje 

com apenas cinco meses de existência, o sistema já apresenta resultados consideráveis (Ver 

Tabela 1 do Anexo A) se considerarmos que foi informada a não obrigatoriedade do uso desse 

módulo quadrimestral. 

A interoperabilidade do sistema, com importação automática de dados de outros 

sistemas, e a padronização de formato e conteúdo do relatório constituiu-se também, assim 

como para o anual, em grande valor aos usuários da ferramenta, seja técnicos, cidadãos ou 

órgãos de controle externos.  
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6 APÊNDICE A – Relatório Total Brasil do RDQ 

Relatório Gerencial 

Situação do Relatório Detalhado do 1º Quadrimestre dos municípios 2013 

Consolidado Brasil 
Nº de 

Municipios 

RDQ não 

iniciado 

RDQ em 

Preenchimento 
RDQ finalizado 

Total Brasil   Nº % Nº % Nº % 

NORTE 

AC 22 20 90,91 0 0,00 2 9,09 

AM 62 61 98,39 0 0,00 1 1,61 

AP 16 16 100,00 0 0,00 0 0,00 

PA 144 137 95,14 0 0,00 8 5,56 

RO 52 51 98,08 0 0,00 1 1,92 

RR 15 13 86,67 0 0,00 2 13,33 

TO 139 132 94,96 0 0,00 7 5,04 

NORDESTE 

AL 102 102 100,00 0 0,00 0 0,00 

BA 417 409 98,08 0 0,00 9 2,16 

CE 184 172 93,48 0 0,00 12 6,52 

MA 217 203 93,55 0 0,00 14 6,45 

PB 223 213 95,52 0 0,00 10 4,48 

PE 185 168 90,81 0 0,00 17 9,19 

PI 224 208 92,86 1 0,45 15 6,70 

RN 167 152 91,02 0 0,00 18 10,78 

SE 75 51 68,00 0 0,00 24 32,00 

SUDESTE 

ES 78 73 93,59 0 0,00 5 6,41 

MG 853 723 84,76 0 0,00 133 15,59 

RJ 92 83 90,22 0 0,00 9 9,78 

SP 645 607 94,11 0 0,00 38 5,89 

SUL 

PR 399 343 85,96 0 0,00 57 14,29 

RS 497 326 65,59 0 0,00 184 37,02 

SC 295 267 90,51 0 0,00 28 9,49 

CENTRO-OESTE 

DF 1 1 100,00 0 0,00 0 0,00 

GO 246 223 90,65 0 0,00 23 9,35 

MS 79 65 82,28 1 1,27 13 16,46 

MT 141 138 97,87 0 0,00 3 2,13 

Total Geral 5570 4957 88,99 2 0,04 633 11,36 

Tabela 1 – Resultado Total Brasil para o Primeiro Quadrimestre 2013 

Fonte: Sargsus (www.saude.gov.br/sargsus) 

http://www.saude.gov.br/sargsus

